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LEI Nº 9.878, DE 25 DE JUNHO DE 2024.
DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA QUE PERMITE ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) O INGRESSO E PERMANÊNCIA EM QUALQUER LOCAL PÚBLICO OU PRIVADO DE USO COLETIVO PORTANDO UTENSÍLIOS DE USO PESSOAL E ALIMENTOS PARA CONSUMO PRÓPRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dispõe sobre a instituição, no âmbito do Município de Sete Lagoas, da política pública que permite às pessoas com transtorno do Espectro Autista (TEA) o ingresso e permanência em qualquer local, público ou privado de uso coletivo, portarem utensílios de uso pessoal e alimentos para consumo próprio, independentemente do pagamento de qualquer valor adicional. 

Parágrafo único. O ingresso e permanência de que trata o caput estão condicionados à apresentação de cartão de identificação que ateste a condição de pessoa com autismo.

Art. 2° Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por utensílios aqueles objetos destinados à alimentação, como copo, talher, prato ou recipiente específico, bem como objetos de uso pessoal e alimentos para consumo próprio. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de junho de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
LUCIENE CARVALHO CHAVES 

Secretária Municipal de Assistência Social
HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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